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PREFEITURA IVIUNICI PAL 724
NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARÂNA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras

N"72t2022

Data:
04t07t2022

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, solicito aditivo de prazo
por mais 30 (Trinta) dias ao contrato n" 5712O21, cujo objeto é a contratação
de empresa da àrea de arquitetura e urbanismo para fornecimento de
profissional para atender a demanda de elaboraçáo e acompanhamento de
projetos de interesse do Município de Nova Santa Bárbara, firmado com a
empresa OBRA PRIMA CP ENGENHARIA E ARQUITETURA - ElRELl, inscrita
no CNPJ sob n" 34.209.505/0001-82, com vigência até12loll2o22, conforme
previsão constante na cláusula quinta do referido contrato, nos termos do art. 57,

da Lei no. 8.666/93. Tendo em vista o acumulo de projetos e que encontra em
andamento testê seletivo para contratação de profissional que vai suprir as
demandas.

Atenciosamente

lrrlwakr;;!;'*í,;^
Secretário de obras

Ass ta
Recebido por

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb. ov.br

6rP?tGz



L25NOVA SANTA BARBARA

SOLICITAÇÂO DE PARECER JUR|DICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 57/2021

REF: CREDENCIAMENTO No 3/2021 - INEXIGIBILIDADE N'6/2021

Prezada Senhora,

Solicito análise jurÍdica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 5712021, cujo objeto é a contrataçâo de empresa da área de arquitetura
e urbanismo para fornecimento de profissional para atender a demanda de
elaboração e acompanhamento de projetos de interesse do Município de Nova
Santa Bárbara, firmado com a empresa OBRA PRIMA CP ENGENHARIA E
ARQUITETURA - ElRELl, inscrita no CNPJ sob n' 34.209.505/0001-82, com
vigência alé 'l2li7l2t22 para prorrogação do prazo de vigência por mais 30 (trinta)
dias, em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal de Obras.

Sendo o gue se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara,05 dejulho de2022

Atenciosamente,

Ela ine n dos Santos

Rua Walfiedo Bitiencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (043) 3266.810O - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-«)
E-mail: Iicitacao,'rànsb.pÍ.eov.br - Nova Santa Barbam - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

Setor de Licitações
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 57 l2o2l

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor

de Licitaçôes, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrâto

administrativo n" 57 /2O21, que tem por objeto a contrataçáo de empresa

da área de arquitetura e urbanismo para fornecimento de profrssional

para atender a demanda de elaboração e acompanhamento de projetos

de interesse do Município de Nova Santa Bárbara, firmado entre o

Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa Obra Prima CP

Engenharia e Arquitetura - Eireli.

A Secretaria solicitante justifica a necessidade de prorrogação do

contrato, tendo em vista o acúmulo de projetos no setor de engenharia, e

que se encontra em andamento PSS -Processo Seleüvo SimpliÍicado,

visando suprir a contrataçáo de um,engenheiro civil e um arquiteto, no

entanto o pÍazo para homologação do procedimento seria de no mínimo

30 (trinta) dias.

Feita tais considerações passemos a anáüse de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, § 1" da l*í 8666193

que assim determina: Art. 57. A duraçáo dos contratos regidos por estâ

ki Íicará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,

exceto quaÍrto aos relaüvos: II - à prestâçáo de serviços a serem

executados de forma contínua, que poderão ter a sua duraçáo prorrogada

por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtençáo de preços e
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Toda prorrogaçáo de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente pâra celebrar o

contrato. Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o

requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem

aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta ampârâda no art.

57, II, § 2" da l*í 8.666/93. Ademais, nota-se que o contrâto vem sendo

cumprido sem qualquer pÍquiz.o à Administraçáo visto que os serviços

vêm sendo executados regularmente, conforme âtestado pelo Assessor

Técnico de Engenharia Senhor Danilo Dassayev Gozi.

Em sendo assim, observado o prazn de vigência do aditamento contratual

por igual período, ou seja, 60 (sessenta) dias, bem como os documentos

reguladores fiscais da empresa, e a justificativa apresentada, opino pela

possibilidade de realização do aditivo requerido, nos termos do artigo 57,

II, § 2" da l,ei 8.666193.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisáo à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara , 06 de julho de 2022.

e

Procuradora Juridica

n

condições mais vantajosas para a administraçáo, limitada a sessenta

meses; (Redação dada pela l,ei n" 9.648, de 1998).

c-
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CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" ]-261 20/22

Nova Santa Bárbara, 12 I 07 I 2022.

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f 57 l2O2L.

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Obras, solicito a Vossa Senhoria previsão orçameritária para que seja
aditado o contrato rf 57 /2021, decorrente da Ineigibilidade n.o 61202l,
firmado com â empresa OBRA PRIMA CP EI{GENHÁRIÂ E ARQUITETURA -
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n' 34.209.505/0001-82, cuio obieto é a
contrataÇáo de empresa da árca de arquitetura e urbanismo para
fornecimento de profissional para âtender a demanda de elaboração e

acompanhamento de projetos de interesse do Município de Nova Santa
Bárbara. O adiüvo acarretará custos adicionais paÍa Administração num
valor de R$ 3.3ü),oo ltrês mil e ticzentos realst.

Atenciosam

Ic dos Sanúos
Setor .le Licitações

Rua Walfredo Binencourt de Moraes, no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Btubara - Paraná

El - Site -'!§.rv.nsb.Dr.sov.bÍ

PREFEITURA MUNICIPAT

Senhor Contador:

Sendo o que se apresenta para o momerito.

Elalne
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Nova Santa Bárbara, 12 de julho de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitaçâo

ASSUNTO: Dotação orçamentária

anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de S Ca pos Almeida
Contado

Rua Walfredo Bittencrurt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C,N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb/Ansb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

lLoyL:!Recebido por:
dataNome

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 12612022 que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para que seja aditado o contrato n" 5712021 , decorrente da

:- lnexigibilidade no 612021 , firmado com a empresa OBRA PRIMA CP ENGENHARIA E

ARQUITETURA - ElREL|, inscrita no CNPJ sob no 34.209.505/0001-82, encaminhar relatório

/n
hsioatía r



I
( L,.írI|

ügí,
Municipio de Nova Santa Bárbara - 2

Saldo das contas de despesa

Calculad o e m t'l 4lO7 I 2022
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELA'IIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: OBRA PRIMA CP ENGENHARIA E ARQUITETURA - EIRELI
CNPJ: 34.209.505/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pêndências em seu nome, relaüvas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão e válida para o estabelêcimênto nlatriz e suas Íiliais e, no caso de ênte federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sôciais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do ârt. 1'1 da Lei no 8.212, dê 24 de julho dê 1991.

A aceitação desta certidão eslá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bÊ-

Certidão e mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida 0110312022 <hora e data de Brasília>
Válida
Código d rtidão: 851A.ADAC.C78B.D1 53
Qualquer rasura ou emen da invalidará este documento.

12. 2:23 do
d

28108t2022
ntro



Voltar

121071202212139 Consulta Rêgulaídadê do Empregador

lmprimir
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Cl.'XA
cAIxA EcoNÔMIcA FEDERÀL

Inscrição: 34.209.s0s/ooo1-82
Razão SociaI:OBRA PRIMA CP ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI

EndêTeço: RUA PRIMO BOSELI 164 / ]ARDIM BANDEIRANTES / CORNEUO PROCOPI

/ PR / 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso. da atribuição que lhe confere o ArI.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Sêrvico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a corrtribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõe sco

Validade:09/07 /2022 a 7/08/2022

Certificação Número: 20220 903320093138174

Informação obtida em 1,2107 /2022 L2:39:46

A utilização deste Certificado parc os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

https://consulta-cí.cãixa.gov.br/consultací/pageíconsultaEmp.êgâdorjsf 1t1

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF
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5" TERMO .ÁOtrVO AO CONTRATO n" 57t2021,

cELEBRADo ENTRE o MuNtctpto DE NovA SANTA eÁnelna E A EMPRESA

OBRA PRIMA CP ENGENHARIA E ARQUITETURA. EIRELI.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.56í.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencoult de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado a empresa OBRA PRIMA CP ENGENHARIA E ARQUITETURA - ElRELl,

inscrita no CNPJ sob n" 34.209.505/0001-82, com sede na Rua Primo Boseli,"164 -

CEP: 86300000 - Bairro: Jardim Bandeirantes, Cornélio Procópio/PR, neste ato

representada pela Sra. Fernanda Tanaka, inscrita no CPF n'050.534.659-16, CNH

n" 06093827045, resolvem aditar de comum acordo, o contrato n.o 5712021 , cujo

objeto é a contratação de empresa da área de arquitetura e urbanismo para

fornecimento de profissional paÍa atender a demanda de elaboraçáo e

acompanhamento de projetos de interesse do Município de Nova Santa Bárbara,

firmado entre ambos em 1710912021, referente ao Processo de lnexigibilidade n'

612021 , mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente te,mo tem por objeto, a prorrogação do prazo

de vigência por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 1OtO8l2O22, conforme previsáo

constante na cláusula quinta do contrato e disposto no artigo 57, ll, § 2'da Lei n"

86666/93, para atender as necessidades do Setor de Engenharia.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Adminlstraçáo, num valor total de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pela cortu I no

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTFT BARBARA

Rua Walfrcdo Binencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 4-1. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
E-mail - licitacaoAnsb.or.eov.br - www.nsb-DÍ.sov.br
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CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Cdntrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 't2 de julho de2022.

alé

Contratante

-Pw7Wü^c'J,-'
Fernanda Tanaka

Obra Prima CP Engenharia E l\rquitetura - Eireli - Contratada

h[\e*,
Danilo Dassayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia - Fidal responsável pelo acompanhamento do
contrato

2
Rua WalÊedo BittcncouÍ de Moraes no 222, Centro, Fone 4:i. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta Bárbara, Paraná -

E-mail - licitacaoânsb.or.pov.br - rvçrv.nsb.or.sov.br

DOTAÇÕES

820 los.oor.rs.+sz.oo9o.2oo8lo ls.s.so.ss.oo.oo Do Exercício

Conta da
despesa lFuncional

programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte
lrecurso ldespesa I



Lote Código

do

produto

/serviço

Descrição Marca

Registrada

Marca

Alterada

bJ 756 Farinha de Mandioca torrada tipo biju Pacote em polipropileno com 1

kg

Flocos de milho açucarado lngredientes: Milho, açúcar, extrato de

malte, sal, estabilizante, lecitina de soja, vilaminas, A, 81, 82, 812, C,

niacina e ácido fólico, minerais; feno e zinco. Contém glúten. Peso

líquido com no mÍnimo 5109.

SINHA Pinduca

70 STROPAR
o

São Braz

Flakes

13:,

DATA DE ASSINATURA: 12 dejulho de 2022.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Ediçào: 22 12022-1141 - Oata'lZO7l2O22

Claudêmir Valério
Prefeito Municipal

Ediçào: 225412022-1151 - Oata 12J0712022 "TE DE ADITIVO AO CON

RYF.: Pregão Presencial n" 65/20'18.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa iurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561-080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo
Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrila no CNPJ sob n'
90.180.605/0001-02, com sede na Avenida Carlos Gomes, 350 - CEP: 90480000 - Bairro: Boa Vista, Porto Alegre/RS.
OBJETO: Contratação de sêrviços de seguro - inclusão no seguÍo do equipamento Retroescavadeira Manitou
MBL-X 900, ano 2022, pertencente a Secretaria Municipal de Obras, e os veículos Fiat Cronos '1.3 Fire Fly, ano
202112022, pêrtêncênte a Secretaria de Educação ê -VWGOL 1.0L MC4, ano 2022 /2023, pertêncentê ao Gabinete
do Prefeito.
VALOR DO ADITIVO: R$ 2.248,48 (dois mil, duzentos ê quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos).

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Olicial ElêtÍônaco do l/unicíplo de Nova Santa Bárbarâ
Rua:WalÍrêdo Bittencorít ce MoÍaês n'222 - Cenlro

FonêlFâx: (43) 3266{100
E-mâil: diarioofi ciâ@nsb.pí.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

5261

Referente ao Contrato no q.!M.
REF.: lnexigibilidade f 612021.
P'-TES: Municíplo de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o n"
$í61 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua WatÍrêdo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo
Sênhor PreÍeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a êmpresa OBRA PRIMA CP ENGENHARIA E ARQUITETURA -
ElRELl, inscrita no CNPJ sob n' 34.209.505/0001-82, com sedê na Rua Primo Boseli, 164 - CEP: 86300000 - Bairro:
Jardim Bandeirantes, Cornélio Procópio/PR.
OBJETO: Contratação de empresa da árêa de arquiteluÍa e urbanismo para fornecimento de profissional para
atendêr a dêmanda dê elaboração e acompanhamento de projêtos de intêrêssê do Município de Nova Santa
Bárbara.
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 30 (trinta) dias, ou sê.ia, a:é 1010812022.
VALOR DO ADITIVO: RS 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.
RESPONSAVEL JURIDICO: Carmên Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 1210712022.

SECRETARIA: Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Obras e SecÍetaria Municipal de Educação, Esporte e
Cultura.
RECURSOS: Gabinete do Prefêito, SecretaÍia Municipal de Obras ê Secretaria Municipalde Educaçáo, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 2?.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 1210712022.
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licltacao llcltacao <licltacao@nsb.pr.gov.br>
' tr'

Ao fiscal do contrato n" 5712021 - Arquiteta
l mensagem

Setor de Licitaçõês - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Danilo Dassâyev <danilodassayev@gmail.com>

12 de julho dê 2022 12:45

Boa tarde,

Segue anexo cópia do 5o termo aditivo ao contrato n' 5712021, deconente do Processo de lnexigibilidade n" 612021,

firmado com a empresa oBRA PRIMA CP ENGENHARIA d lnOUfefURA - ElRELl, inscrita no CNPJ sob n"

34.209.505/0001€2, cujo objeto é a mntÍatação de empresa da área de arquitetura e urbanismo para fornecimento

de pÍoÍissional para atender a demanda de elaboraçáo e acompanhamento de projetos de interêsse do Município de

Nova Santa Bárbara, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprlmento integral das\-
obrigações contratuais assumidâs.

Fl
=J

50 Aditivo Contrato 57 2021 - ObÍa Prima - Valor e prazo.doc
335K

Att

https://mail.google.com lmaivull l?ik=1463514Md&viêw=pt&sêarch=all&peímthid=thread-ao/"3AÊí 3280555í 8460905384&simirl=msg-a%3At1454... 111

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitaçóês e Contratos
Prêfeilura Municipal de Nova Santa Báóara
Telefone/ Whatsapp (43) 3266-8íí4
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA I]ARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLILT NO PROCESSO LICITATORIO DE
INEXIGIBTLIDADE N" 6/202I

Aos l2 dias do mês de julho de2022,lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo de Inexigibilidade n" 612021, numeradas do n" 124 ao no 137, que
corresponde a este termo.

i.., \L.,,. \*1u.
iiiÀtã'lA*f,o'ssaatas

SUor de Licitações

Rua WalfÍedo Binencoun de Moraes n' 222, Ceotro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 8ó.250-000 Nova Santa Bii(bara Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - urvw.nsb.or.gov.br


